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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Parecer n9  009/2025 
Processo n2 12/2025 

RELATÓRIO 

Projeto de Lei n2  04/2025 de autoria do Vereador Leonardo Marinho 

Retto, que "Dispõe sobre a criação do Programa Jovem Aprendiz no Bairro, 

incentivando a contratação de jovens residentes por empresas instaladas na mesma 

localidade, e dá outras providências". 

VOTO DO RELATOR 

Como o projeto em exame se reveste de plena legalidade, aprovo o 

seu envio para apreciação do Douto Plenário. 

02-L  
Comendador  Levy G sparian, em 2'4 de fevereiçø de 2025. 

LuiziIóberto Carias 

Relator  

CONCLUSÃO 

A Comissão de Justiça e Redação, reunida nesta data, aprova o Voto 

do Relator, transformando-o em Parecer. 

Comendador  Levy  Gasparian, em 24 de fevereiro de 2025. 
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